
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  COM  A  FINALIDADE  DE 
INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO, COM 
DESTAQUE PARA A SUPERLOTAÇÃO DOS PRESÍDIOS, CUSTOS SOCIAIS E 
ECONÔMICOS  DESSES  ESTABELECIMENTOS,  A  PERMANÊNCIA  DE 
ENCARCERADOS QUE JÁ CUMPRIRAM PENA, A VIOLÊNCIA DENTRO DAS 
INTITUIÇÕES  DO  SISTEMA  CARCERÁRIO,  A  CORRUPÇÃO,  O  CRIME 
ORGANIZADO  E  SUAS  RAMIFICAÇÕES  NOS  PRESÍDIOS  E  BUSCAR 
SOLUÇÕES  PARA  O  EFETIVO  CUMPRIMNTO  DA  LEI  DE  EXECUÇÕES 
PENAIS.

REQUERIMENTO N.º         DE 2007
(do Sr. Domingos Dutra)

Solicita  que  seja  convocado  para 
prestar esclarecimentos, em audiência, 
nessa CPI,  o Senhor Ministro Patrus 
Ananias de Sousa, Ministro de Estado 
do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome. 

 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 36, II, do 
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,   ouvido  o  Plenário  desta 
Comissão, seja  convocado para prestar esclarecimentos, em audiência, o Senhor 
Ministro  Patrus  Ananias  de  Sousa,  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome. 
 

JUSTIFICAÇÃO

A contribuição gestores das políticas Sociais é de extrema 
relevância para elaborar  um diagnóstico sobre o perfil  social  dos condenados, 
atendimentos às suas famílias e políticas a elas dirigidas, tudo em consonância 
com o objeto de investigação desta CPI. Nesse sentido, ouvir o Ministro e Estado 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome nessa Comissão pode contribuir 
para  que  se  acumulem  informações  que  nos  ajudem  a  melhorar  o  sistema *
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carcerário brasileiro.

Sala da Comissão,  03 de setembro de 2007

Justiça se faz na luta

Domingos Dutra
Deputado Federal (PT/MA)
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